
 

 
Platina, 10 de janeiro de 2025. 

 
 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE 

INFORMAÇÃO AO CIDADÃO 

SIC/E-SIC – DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

Dando cumprimento à Lei Federal nº 12.527/2011 – Lei 

de Acesso à Informação, e à Lei Municipal nº 1186/2018, informamos 

que no período de 1º a 31 de dezembro de 2024, recebemos 4 (quatro) 

manifestações pelo Sistema E-SIC, uma delas estava em duplicidade e foi 

finalizada. 

Todos os canais estão em pleno funcionamento. 

Não foram protocoladas manifestações de forma presencial 

no SIC. 

ITEM 1. 

Objeto: A manifestação COD-XCM-03-12-2024-70, 

recebida em 03 de dezembro, fala que houve irregularidade na 

contratação e efetivação da ex-secretária da Saúde, Ana Maria Goes como 

enfermeira e que foi nomeado o novo Secretário em período eleitoral e que 

nada foi feito.  

Procedimento: Como a matéria pertence a Ouvidoria, foi 

então direcionada e tratada naquele canal. Assim, foi encaminhada para 

os Vereadores por meio do oficio 50/2024/OUV. 

Conclusão: Não houve qualquer procedimento por parte 

dos vereadores. A Ouvidoria enviou ao cidadão a resposta conclusiva em 

14/12/2024, finalizando a manifestação. 

 



 
ITEM 2. 

Objeto: A manifestação COD-LSC-03-12-2024-71, 

recebida em 03 de dezembro, fala que houve irregularidade na 

contratação e efetivação da ex-secretária da Saúde, Ana Maria Goes como 

enfermeira e que foi nomeado o novo Secretário em período eleitoral e que 

nada foi feito.  

Procedimento: a matéria está em duplicidade com a COD-

XCM-03-12-2024-70, sendo comunicado isso ao cidadão. 

Conclusão: A manifestação foi finalizada em 04/12/2024. 

 

ITEM 3. 

Objeto: A manifestação COD-WPP-03-12-2024-72, 

recebida em 03 de dezembro, questiona a efetivação da enfermeira Ana 

Maria Goes; reclama que ela e o novo Secretário não trabalham e diz que 

a população que tem feito o trabalho de fiscalizar, pois o vereador nada 

tem feito.  

Procedimento: Como a matéria pertence a Ouvidoria, foi 

então direcionada e tratada naquele canal. Assim, foi encaminhada para 

os Vereadores por meio do oficio 50/2024/OUV. 

Conclusão: Não houve qualquer procedimento por parte 

dos vereadores. A Ouvidoria enviou ao cidadão a resposta conclusiva em 

14/12/2024, finalizando a manifestação. 

 

ITEM 4. 

Objeto: A manifestação COD-GFL-05-12-2024-73, 

recebida em 05 de dezembro, fala que Ana Maria Goes está com o registro 

do Coren cancelado, questionando se poderia ser enfermeira, diz que 

existem processos em andamento e pergunta se funcionários podem ser 

processados, pede fiscalização.  



 
Procedimento: Como a matéria pertence a Ouvidoria, foi 

então direcionada e tratada naquele canal. Assim, foi encaminhada para 

os Vereadores por meio do oficio 51/2024/OUV. 

Conclusão: Não houve qualquer procedimento por parte 

dos vereadores. A Ouvidoria enviou ao cidadão a resposta conclusiva em 

10/01/2025, finalizando a manifestação. 

 

 

 

 

 

Recorte do sistema legislativo – King Page 

 

 

 

 

Fernanda de Oliveira Lima 
Responsável pelo SIC/E-SIC 


